DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.

“Dispõe sobre os encaminhamentos a serem feitos por sugestão da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 05, de 13 de maio de 2015.”

SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Encaminha-se ao Poder Executivo as sugestões a seguir elencadas com relação ao Hospital São José e seu administrador:

I. Verificação mensal do atendimento no Hospital;

II. Verificação mensal da situação financeira do Instituto de Saúde e Educação Vida – ISEV;

III. Acompanhar o andamento da situação dos repasses e da comprovação dos atendimentos pelo Instituto de Saúde e Educação Vida – ISEV - em Dois Irmãos.

Art. 2º Todo material coletado deverá ser enviado ao Executivo Municipal, ao Ministério Público Federal, Estadual e Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

ERONILDO PEREIRA DA SILVA
DIRETOR LEGISLATIVO
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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